
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - CRSNSP 

2312  Sessão 

Recurso n°  6537 

Pcocesso Susep n° 15414.200013/2012-34 	 - 

RECORRENTE: 	CONFIANA COMPANHIA DE SEGUROS - EM LIQUIDAçAO 

EXTRAJUDICIAL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RepresentacO. I nsuficiência de 

provisôes técnicas referente ao mês de setembro de 2011. Recurso 	 - 

conhecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 34.000,00 

BASE NORMATIVA: Art. 12  do regulamento anexo a Resolução CMN 

3.308/05 c/c art. 28 do Decreto-Lei n9  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2 5910/16. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, decidem os membros do Consetho de Recursos do Sistema Nacional de 

Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacão, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da Confianca Companhia de Seguros - Em Liquidaco Extrajudicial, nos 
termos do voto do Relator. Presente a advogada, Dra. Livia Lapoente Peixoto, que sustentou 

oralmente em favor da Recorrente, intervindo, nos termos do Regimento Interno deste 
Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José 

Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Coriselheiros Ana Maria Melo Netto 

Oliveira, Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, Marco 

Aurélio Moreira Alves, André Leal Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Presentes os 

Senhores Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de 
Araüjo Duarte e Dr. Agostinho do Nascimento Netto, a Secretária-Executiva, Senhora Cecilia 

Vescovi de Arago Brandão, e a Secretária-Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha 

Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 23 de junho de 2016. 
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Presidente 

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA 
Relator 



MINISTERIO DA FAZENDA__- 
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--PRIvAbOS, DE PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

Recurso no 6537 - CRSNSP 
Processo SUSEP n° 15414.200013/2012-34 
Recorrente - Confianca Companhia de Seguros em Liquidaçao Extrajudicial 
Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados— SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
2311  Sessão de Julgamentos do CRSNSP 

O recurso interposto e tempestivo e guarda os requisitos de 
admissibilidade, de forma a trazer o seu conhecimento. 

Conforme relatado, trata-se de Representaçao formulada em face da 
Confiança Companhia de Seguros em Liquidacao Extrajudicial, sob a 
acusacao de insuficiência de cobertura de provisao técnica no mês de 
setembro de 2011. 

Inicialmente, afasto o pedido de suspensao do julgamento deste Recurso, 
pelos motivos ja expostos no despacho da I. Presidente deste E. Conseiho, 
acostado as fis. 140/141. A infracao apurada neste processo e referente ao 
mês de setembro de 2011, não estando, portanto, aibergada pelo Piano de 
Acao a que se refere a ciáusuia 2a  do Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAO) firmado com a SUSEP. 

Desta feita, nao ha quaiquer causa que possa obstar o prosseguimento do 
juigamento do presente processo, não tendo a TAO quaiquer efeito no sentido 
de sobrestar o exame do recurso interposto contra a decisäo de prim&ra 
instância. 

Igualmente não ha como acoiher o pedido de extinção desta 
representaçao, visto que a designacao de Diretor-Fiscal ocorreu por meio da 
Portaria n° 6.067, de 30/10/2014 - pubiicacao no D.O.U. em 31/10/2014, e a 
Liquidaçao Extrajudicial da Sociedade foi decretada por meio da Portaria 
SUSEP n° 6.119, de 18/12/2014 - pubiicacao no D.O.U. em 19/12/2014, em 
ambas ocasiöes ja se encontrava vigente a disposicao contida no art. 1501,  da 
Resoluçao CNSP n° 243/2011. 

No que tange ao mérito, a infracao está devidamente caracterizada em que 
pese a Recorrente, inicialmente, tê-Ia tratado como "mera inconformidade 
formal", as pareceres técnicos acostados aos autos muito bem demonstram 0 

seu cometimento. 
L 

1 
 Art. 150. Os processos admiriistrativos sancionadores abertos antes da instauração do regime de 
direçao fiscal, de intervençao ou de Iiquidação extrajudicial prosseguirao normalmente ate 0 transitO em 
julgado da decisäo administrativa. 

U.. 



Entretanto, entendo estarem presentes as condicionantes da infraçao 
continuada relacionadas a especie da infracao, condicOes de tempo, lugar, 
maneira de execucao alérn de outras semeihantes, de forma que não podem 
sr-tratadas-eerne4soIadarnentepraticads.,pretendendopunir a Recorrente 
de forma separada por cada urn desses itens. 	 - 	-- 	- 

Ademais, de fato, a norma atualmente em vigor (Resolucao CNSP no 
243/11) nao mais faz restriçao ao impedimento da aplicacao do instituto da 
infraçao continuada a conjuntos delitivos que afetem ou possam vir a afetar a 
solvência da Sociedade Seguradora conforme previsto no parágrafo Unico, do 
artigo 56, da revogada Resolucao CNSP no 60/01. Assirn, entendo que deve 
ser aplicada, retroativamente, a disposiçao contida no artigo 13, da Resolucao 
CNSP n°243/11. 	 - - - 	- 

For firn, não considero o Processo SUSEP no 15414.200343/2011-49, 
relativo ao més de marco de 2011, como inIcio da infracao continuada, como 
alegado pela parte, isto porque não se tern noticia nos autos de insuficiência 
nos meses de abril e rnaio daquele ano. 

Ante o exposto, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela 
Confianca Companhia de Seguros em Liquidaçao Extrajudicial, e pelo seu 
provimento, por restar caracterizada a ocorrência do instituto da infracao 
continuada deste procedimento com o Processo SUSEP no 

15414.200477/2011-60 - Recurso no 6572, relativo a agosto de 2011, julgado 
na 215a  Sessão deste E. Conseiho, pelos fatos e fundamentos contidos no 
Processo. 

Rio de Janeiro, 23 dejunho de 2016. 

Marcelo Augusto Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator. Representante da FENACOR 
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Recorrida - Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

R1I ATORI() 

Versa o presente sobre Representaco thrmulada em face da Confiança 
Companhia de Seguros, sob a acusacão de insuticiência de cobertura de provisâo 
técnica no més de setembro de 20 I 1. 

Intirnada a alegar o que entendesse a bern de seus dircitos (fis. 05/06), inclusive 
quanto as reincidências apuradas. a Seguradora apresentou sua defesa em 23 de 
fevereiro de 2012 (fis. 07/2 I). 

Entretanto. o Sr. Coordenador da Coordenaçäo-Geral de Julgamentos, acoihendo 
os fundarnentos do Parecer de fls. 34/36 e da NOTA/PF-SUSEP de fls. 37/39, 
julgou subsistente a Representaçao, aplicando a infratora a sancao de multa prevista 
na aimnea "e", do inciso IV, do art. 5°, da Resolução CNSP n° 60/0 1, considerando as 
reincidências apuradas, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Devidarnente intimada (fis. 45/46), a Recorrente interpôs Recurso a este 
Conseiho (us. 55/75), onde alega, em surna, que já (bra penalizada ao ter sido 
inscrita no Cadastro de Pendëncias da Autarquia; a ocorrência de infraço 
continuada em 6 (seis) processos adrninistrativos sancionadores, dentre eles o 
presente processo; e, no mérito, alega que, informada das inconformidades apuradas, 
realizou a apuracão de dados e regularizacao das pendéncias. Requer, 
alternativarnente, a concessão da atenuante prevista no inciso II, do artigo 12, da 
Reso1uço CNSP no 243/20 1 1. 

As fis. 80/83, a Representacao da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional junto 
a este E. Conselho manifestou-se nos termos de Parecer, corn a Ementa seguinte: 
"Representaco. Insuficiência de cobertura de provisOes técnicas. AlegacOes 
descabidas. Nâo provimento do recurso". 

E o relatOrio. 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2014. 

Marcelo Au o Camacho Rocha 
Conseiheiro Relator. Representante da FFNACOR 
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